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Orientações para Matrícula na Turma 2019 do Mestrado Profissional do Programa de 

Pós-Graduação Stricto sensu em Vigilância e Controle de Vetores  

 
Os candidatos aprovados e classificados na Chamada de Seleção Pública do 

Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Vigilância e Controle de Vetores, em 

2019, deverão realizar a matrícula no curso de acordo com o calendário abaixo: 

 

Matrícula presencial no Rio de Janeiro: os candidatos aprovados e classificados 

deverão comparecer na sala 10, dos Módulos de Expansão do Ensino, Pavilhão Arthur 

Neiva, IOC/Fiocruz, RJ, com dos documentos abaixo listados, nos seguintes dias e 

horários: 

Dia 25 de julho, das 13:00 às 16:00 hs;  

Dia 26 de julho das 10:00 às 12:00 hs e de 14:00 às 16:00 hs. 

a. Formulário de inscrição preenchido e assinado pelo candidato, acessível pelo 

site da Plataforma SIGA no endereço eletrônico http://www.sigass.fiocruz.br.  

b. Carta de interesse assinada pelo candidato. Nessa carta o candidato deve 

informar o vínculo empregatício atual e quais as linhas de pesquisa do seu interesse. 

c. Curriculum vitae atualizado, depositado na plataforma Lattes do CNPq 

(http://lattes.cnpq.br/), mesma versão cujo link foi enviado no período de inscrição. 

d. *Cópias legíveis (frente e verso) e autenticadas do diploma de graduação e 

do histórico escolar de graduação reconhecido pelo MEC ou de declaração com a data 

da colação de grau pela instituição de ensino superior, que deverá ser anterior ao 

período de matrícula e histórico escolar de graduação (também deverão estar 

autenticados). 
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e. Cópia legível do cadastro de pessoas físicas (CPF) e cópia legível de 

documento de identificação (carteira de identidade ou registro civil ou carteira de 

trabalho). Carteira de conselhos de classe e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não 

serão aceitos; se estrangeiro, cópia do passaporte ou do registro nacional de 

estrangeiro - RNE). 

f. Cópia legível do comprovante de pagamento via Guia de Recolhimento da 

União – GRU, referente à taxa de inscrição no valor de R$ 129,00 (cento e vinte e nove 

reais), salvo para os canditatos isentados da taxa de inscrição. 

g. Cópia legível da carta da chefia imediata em papel timbrado, assinada e 

carimbada (modelo Anexo II), atestando a liberação do servidor/funcionário para 

comparecimento às disciplinas obrigatórias (aulas presenciais), nas datas divulgadas na 

Chamada Pública de Seleção do PPG-VCV de 2019 e nas datas a serem definidas para a 

participação em disciplina eletiva, para a qualificação do aluno e para a defesa da 

dissertação. 

h. Duas fotos 3x4. 

i. Formulário de matrícula preenchido. O formulário em branco será enviado 

por E-mail pela Secretaria do Programa. 

j. Termo de compromisso sem bolsa preenchido. O formulário em branco Será 

enviado por E-mail pela Secretaria do Programa. 

* As cópias (frente e verso) do histórico escolar e do diploma de graduação 

deverão respeitar os critérios abaixo para autenticação dos documentos, conforme 

determina a Lei nº 13.726/2018.Formas de autenticação de documentos de acordo 

com Lei Nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, inciso IV do Art. 3º da Lei 13.726: 

1) Autenticação por servidor (assinatura e número de SIAPE);  

2) Autenticação feita em cartório ou;  

3) Declaração de autenticidade para cada cópia de documento quando, por 

motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do  
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órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os 

fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo 

cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções 

administrativas, civis e penais aplicáveis. 

 

Matrícula não presencial (somente para os candidatos que residem fora do 

Estado do Rio de Janeiro): os candidatos aprovados e classificados deverão 

encaminhar a mesma documentação exigida para os candidatos que farão a matrícula 

presencial, para o endereço abaixo, com data de postagem nos correios até o dia 

31/07/2019. 

 

Secretaria do Programa de Pós Graduação em Vigilância e Controle de Vetores  

Instituto Oswaldo Cruz/Fiocruz. 

Avenida Brasil, 4365, Pavilhão Arthur Neiva, sala 06. 

Manguinhos, Rio de Janeiro, RJ. CEP: 21040-360 

 

 
Rio de Janeiro, 15 de julho de 2019. 

 
Fernando Ariel Genta 

SIAPE 1556302 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação 

em Vigilância e Controle de Vetores – IOC/FIOCRUZ 


